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PROJETO DE INDICAÇÃO: 186/2025

Indica sobre a criação da rede de apoio para 
mães atípicas universitárias no âmbito do 
município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica indicado a Rede de Apoio para Mães Atípicas Universitárias no âmbito do 
município de Maracanaú, com a finalidade de promover a inclusão, o apoio social, 
acadêmico e psicológico para mães que estejam matriculadas em instituições de 
ensino superior.

Art. 2º A Rede de Apoio para Mães  Atípicas Universitárias  tem como objetivos:
I – Promover o acesso e a permanência das mães nos cursos superiores;
II – Oferecer suporte acadêmico, psicológico e social para mães estudantes;
III – Facilitar a conciliação entre as atividades acadêmicas e as responsabilidades 
maternas;
IV – Criar espaços de acolhimento e troca de experiências;
V – Sensibilizar as instituições de ensino para as demandas específicas das mães 
universitárias.

Art. 3º A Rede de Apoio para Mães Atípicas Universitárias será composta por:
I – Grupos de apoio presenciais e virtuais;
II – Atendimento psicológico especializado;
III – Serviço de orientação pedagógica e tutoria;
IV – Espaços com infraestrutura adequada para o cuidado infantil nas dependências 
das universidades e centros de ensino;
V – Parcerias com instituições públicas e privadas para oferta de benefícios e 
facilitação de acesso a creches e outros serviços.

Art. 4º A Rede de Apoio contará com ações integradas entre os órgãos municipais de 
educação, assistência social, saúde, e com as instituições de ensino superior públicas 
e privadas localizadas no município.

Art. 5º As instituições de ensino superior deverão:
I – Disponibilizar horário flexível e possibilidade de adaptação curricular para mães 
universitárias;
II – Garantir atendimento prioritário para mães nos serviços administrativos e 
acadêmicos;
III – Criar espaços físicos com infraestrutura para amamentação e cuidado infantil;
IV – Incentivar a criação de grupos estudantis voltados para mães universitárias 
atípicas.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Agosto de 2025.
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Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A permanência e sucesso acadêmico de mães atípicas universitárias são 
frequentemente prejudicados pela falta de suporte institucional que compreenda suas 
necessidades específicas. Estudos demonstram que mães estudantes enfrentam 
desafios adicionais relacionados à conciliação entre estudo, cuidado infantil e 
atividades profissionais, o que pode levar à evasão escolar precoce e à desmotivação.
A criação da Rede de Apoio para Mães Atípicas Universitárias visa reduzir essas 
barreiras, oferecendo suporte multidisciplinar e incentivando a adaptação das 
instituições de ensino para garantir equidade no acesso à educação superior.
O presente projeto se fundamenta em princípios constitucionais de igualdade e 
inclusão social, bem como nas diretrizes do Plano Nacional de Educação (PNE), que 
enfatiza a necessidade de políticas públicas que assegurem a permanência e o êxito 
dos estudantes.
Com a aprovação deste projeto, o município se posicionará na vanguarda das políticas 
públicas inclusivas, valorizando a maternidade e o direito à educação como elementos 
centrais para o desenvolvimento social e econômico.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11404
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